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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n° 141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01.0805/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2023 

O MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 06.553.903/0001-86, com 

endereço na praça da matriz, n° 141, centro, CEP 64.190-000, através da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pelo secretário Sr. Raonir Carvalho Oliveira, neste 

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo n° 042/2023, nas 

cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, 

RESOLVE registrar os preços da empresa PAX TERESINA LTDA, CNPJ 38.202.293/0001-62,atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal IV 7.892/2013 e demais 

legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -- OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Eventual e Futuras 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BATALHA-PI, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 018/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços n°018/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-

se as partes em todos os seus termos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 018/2023 — 

Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

EMPRESA: PAN TE:RESINA LTD.4. 

CNPJ: 38.202.293/0001-62 

ENDEREÇO: Praça Coronel José Rubem de Macedo. n° 320, CEP: 64.770-000, Bairro Aldeia, na cidade de 

São Raimundo Nonato — PI. 

REPRESENTANTE: Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo, CPE n° 062.253.353-86. 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT. V. UNIT. 

RAIMUNDO Assloado de (sonsa dgeal oo,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n" 141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNP.): 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

1 

URNA FUNERÁRIA ADULTA medindo 1,10m até 
2,10m, confeccionada em madeira de cedro, forrada 
com TNT, acabamento em verniz de alto brilho, 
tampa com 04 chavetas e 06 alças articuladas tipo 
parreira, padrão simples. 

Und 20 R$ 800,00 

2 

URNA FUNERÁRIA ADULTA, medindo 1,10m 
até 1,90 m, sem visor, confeccionada em madeira de 
cedro, forrada com TNT, acabamento em verniz de 
alto brilho, tampa com 04 chavetas e 06 alças 
articuladas tipo parreira, padrão popular. 

Und 100 R$ 800,00 

3 

URNA FUNERÁRIA INFANTIL, medindo 50cm 
até 01m, sem visor, confeccionada em madeira de 
cedro, forrada com TNT, acabamento em verniz de 
alto brilho, tampa com 04 chavetas e 04 alças 
articuladas tipo parreira, padrão popular. 

Und 20 R$ 350,00 

4 Translado do corpo km 5000 R$ 3,60 

5 Serviço de entrega e sepultamento do corpo Und 100 R$ 100,00 

6 Mortalha adulta Und 120 R$ 60,00 

7 Mortalha infantil Und 20 R$ 40,00 

CADASTRO RESERVA: 

EMPRESA: AFAGU SERVIÇOS LTDA 

CNN: 07.652.216/0005-04 

ENDEREÇO: R. Freitas Junior, centro, n" 710, na cidade de Piripiri —P1. 

REPRESENTANTE: Raimundo Cordeiro de Freitas, CPF n" 103.000.403-00 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei ff 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações 
da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no 
parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais 

prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15 da 

Lei n° 8.666/93. 

RAIMUNDO CORDEIRO Aw.d. digitai por 
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5. CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

5.1. Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo 
de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser prestados em perfeita condições e de 
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da 
licitação e anexos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILIBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que 
trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os iralores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução 
dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o 
órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

RAIMUNDO Assinado de tonna pem 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n" 141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-P1 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela 

Prefeitura Municipal de Batalha para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele 

vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão 

publicadas no Diário Oficial. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1..0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Batalha quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidõneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 70, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da 

legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

RAIMUNDO CORDEIRO Asso, dO roo,. chsitá DFT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
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8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, 
avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando motivada 
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste 
instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 
envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através 
de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente 
ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de 
sua vigência. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 

anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 

documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

RAIMUNDO CORDEIRO Assinado de digital por 
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9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por serviços com 
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para 
representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, 
quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da 
nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo 
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

Aunado de forma digital por 
RAIMUNDO CORDEIRO DE RAIMUNDO CORDEIRO DE 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 

contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7" da 

Lei N.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona 

deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretaçãõ sério sanadas de acordo com o que dispuser o 

Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, 

prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, 

conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo I do Edital da Licitação que deu 

origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, 

lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n°. 

8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Batalha-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, 

em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
Ser." Muni.n8D09C48227:b:20AE:::  se- t84,4(N.pvipx:,-?4,PI, 08 de maio de 2023. 

nP 4938313.103
:
1.,55,0z, 

• • • le - ira 

SECRETARIA MUNICI AL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo 
PAX TERESINA LTDA 

RAIMUNDO CORDEIRO DE Assinado de forma dIgItal por RAIMUNDO 
CORDEJR0 DE FREITAS.10300040300 

FREITAS:10300040300 D.e...2023.0511 l00521 -0300' 

Raimundo Cordeiro de Freitas 

AFAGU SERVIÇOS LTDA 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 

contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7" da 

Lei N." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona 

deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DNPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuser o 

Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, 

prevalecendo, em caso de conflito, as disposições lio Edital sobre as da proposta. 

13.2.0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, 

coriforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo 1 do Edital da Licitação que deu 

origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, 

lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n°. 

8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Batalha-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, 

em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. RN(
ser 04 Batalha-PI, 08 de maio de 2023. • 44 414, 

Pr "lie 
° si3 fl#A1 7/, 

ao ira-6!"/ '403

SECRETARIA MUNI AL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
KEN N EDY WANDERSON Assinado de forma Ogital por 

VANDERLEI KENNEDY WANDERSON MOEM) 
W‘CE0006226335386 

MACED0:06226335386 Dados. 2023 05 os 115229 -03.00' 

Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo 
PAX TERESINA LTDA 

Raimundo Cordeiro de Freitas 

AFAGU SERVIÇOS LTDA 
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id 167C3826BE718533 
ESTADO DO PIAU1 

PRPMTURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ. ri' 141 - Centro - CEP: 64.190-000 

CNN: 0&553.90310001-86-• Batalbs-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BATALHA-PI 
FUNDAMENTO: LEI N° 10,520/2002 E DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019. 
CONTRATADA: PAX TERESINA L'TDA; CNPLME sob o N° 38202.293/0001-62 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05105/2023 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: JOSÉ LUIZ ALVES MACHADO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL. 
CONTRATO: CONTRATO PE N' 01.0905/2023. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 139,000,00 (=to c trinta e nove mil reais) 
FONTE DE RECURSO: 500, 661. 
DATA DE ASSINATURA: 09/0512023 

AhVIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

Id:07383BFA89133852D 

~60 
"Uk/884~4880 

ESTADO DO PIAUS 

PREFEMEA MLNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, d' 141 - Centro - CEP: 64.190-000 

CNP.I. 06.553.9034E101-86 - Batalha-PI 

.41%*#~0WrgEço .TN`! 01.01à5/2013 

PRECÀO ELETRÔNICO N' oisnon 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°042/2023 

O MUNICÍPIO DE BATALHA -Pl, pessoa jundies de direito pitblioo insano. (NP.) re 06.553.90310001-86, com 
endereço na Praça da matriz, a° 141, centro, CO? 64.190-000, através da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
'TRABALHO E ASSISIENCIA SOCIAL, reate ato representado pelo secretário Sr. Raonir Carvalho Oliveira, neste 
ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 
MEUÁ° ELETRÔNICO EP 018/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo e 042.2023, nas 
doiradas e condições constantes do instrumento convocatório da Peitaça° supracitada, e a respectiva homologação. 
RESOLVE resistiar os preços da empresa PAX TERESINA LTDA, CNP! 38.202,293/0001-62,amodendo os 
condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constentes das Uns Federais if 8.66693. 10.520.2002, Decreto Federal e* 7.892:2013 e dentais 
legislações aplicáveis, ceia conformidade com 83 disposições a seguir 

•1.1. A presente Ata estabetece as clausulas e condições gerais para o Registro de Preços para Eventual e Futuras 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BATALHA-PI, conforme especifleações do Temia de Refemancia - Anexo I do Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços o° 01812023, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às panes. 

ii2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem° Pregão Eletrônico para E 
do Preços n°018/2023. eonipletando-a paia todos os fins de direito. independentemente de sua transcrição, obri . 
se as panca an todos os seus ternaou 

3.1. Os preços dos serviços estão registrados noa termos do proposta vencedora do Pregôo Eletrônico te 018/2023 - 
Sistema de Registro de Preços, couforme o tabela tio abaixa: 

Ou rrea Cereuel lese Rubem de Morado, , C 
Notar,. Pt 

sIsTFI Renneely Wanderesin 6 enderin Maçirde, 0.62.253.353-

N El 

1 

URNA FUNERAR1A ADULTA medindo MOLE ME! 
2,10m, confeccionada em t888.8ini de redre, forrada l 
com Tyr, 3,4838182t0 era vante de alto brilho, ! Urro 
tampa min 04 chavetas e 06 alças andeoladm tipo ! 
pasmam, p.a*, itimpie. 

211 RS 80300 

URNA FUNERÁRIA ADULTA, medindo 1,10m , 
eit 1,90 te, uni visor,. mofem:Muda em madeira de ! 
cedm, forrada com TNT, milhem* em verniz de ! UM 
atira brilho, tampa com 04 ebsvetss e- 06 alças ! 
articuladas tipo parreira, pedra.> popular, . 

100 RS 300,00 

URNA FUNERÁRIA INFANTIL, mediado Mein i 
ato Otra, sem VIA0r, confeccionada em madeira de I 

3 cedro. Rurada com TN1', acalmaste.* em verniz de ! Und 
alto brilho, tampo coto 04 elidem*/ e 04 8)88.8 i 

M RS 350100 

4 
 Reticuladas tipo parreira, p4drip popular. ---+ Tremendo do corpo Ira. 5000 R$ 3,60 

5 Serviço de entrege e sepultemerao do corpo UM 100 55 100,00 
6 Manado aduba . UM 120 85 60,00 I 

Mortalha infantil 1 20 RS 40,00 l 

CADASTRO RESERVA: 

casara,t'7t9 Ml4411-49 ° 

3.2.0 preço <menet-Mo sere fim o irre4joativol, ressalvado o disposto ise 818U31,13 reunia deste instrumento. 

33. A existêncie de preços registrados Mo obrigara a Administrei* a linear centretações: que deles poderão advir, 
fanado a reabras* do licitação especifica o0 a mastreiasA-o  tilrasa psiu a W1105i4;80 OU 8888,8(810 do 80, 8;8,
pnstendide nas hipóteses previstas ria Lei 600n I 993, f118483208 fundementeção. assegurandu 6e ao beneficiário do 
registro a men:relaxa de forneciniente cio igualdade de condteões. 

3.4. Ois preços, su manteatives, o &incender e as carmins-ações mim do objeto, como ospuorvera abençoes 
da presente ARP, te* publicadas ao Diário Oficial, no fossos de exumo, em c-enfermidade cum o &serem no 
Peraindb Meço do artigo ('Ida Lei de Licitei:hes-

4.1.0 mem ile validade da Ata de Registro de Pln." eeni de 12 (doze) mesmo conitiessa, ineluídes as OVIntiLliS 
prorrogações. contados aponte da data do sua publicação no Narre Oficial, conforma inciso Dl do 1 3' do ais 134, 
Lei o' 8.rie6,93. 

SÁ. Os aln, I90s deverão ser Prestados. na esmoia...aça°, quantidade e periodicidade especificadas tio Edital. Termo 
de Referência - Anexo 1 e nesta AOS', sendo que a Mohnen-finda destas condições inenicant recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte de inadimplente. Os amo0;03 deverá° ser prestados ein perfeita condiçõsee e de 
acendo como Termo de Referencia e a proposta apresentada, sob pena de selem devolvidos e exigidos ~substituição. 

6.1. Os pagamentos reformes á prestação dos sevíçoa objete da presente Ata sera efetuado nos termos do edital da 
licitação e anexos. 

7.1. A Ata de Regiano de Preços alo pudera sofrer &Mentos nos 4811113C883.iVOS fixados, inclui:én o acedrantno de que 
trata § i" ao art. 65 da Lei re 0.666,93. 

7.2. Durante a vigirincia da Ata, os valores registrados senlo forais e ineajesiávein dextei nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na afinca "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 0.666:93 ou redução 
dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocerrencia de situação prevista na allnea "d" do inciso 11 do art. 63 da Lei 8.666193, o 
ágio Mumcipai responsável. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outra processo 

1,4,00 preços registrados poderão ser revistos nn decorrência de eventual redução dos preços preticadne no meneado 
ou de hW qU0 818430 ClIStO dos bens registrados, cabendo 3 Prefeitura (órgão Germinados) promoveres negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na albina "d" do inciso II do capto <lo ao. 03 da Lei n° 
8.666. de 1993. 

7.5. Quando o meço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por esteie° superveniente, o órgão' 
gerenciador convocará os fornecedores pura negociarem a redução dos preços aos valores preiteados pelo mercado. 

7.31. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

7.6. Quando o preço de aterrado tornasse suportam 804 preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso. o Orgia gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forneciinento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

(Continua lia próxima página) 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais



PREFEMIRA MUN. DE BATALHA - PI 

Ps. 

ps 

(,50-DQ 
caos (".0 

rmei- 4' 
Ano XXI • Teresina (P1) - Quarta-Feira, 17 de Maio de 2023 • Edição ROCCCXXII  09 
DOESTA." 00 mui 

P11EPElf0RA MUNICIPAL DE BATALHA 

PERCA DA MATRIZ, n° lar -CecUo- CEP. 64.1 

CNP!, 06.553.903M001-86 -Batalha-PC 

7.6.2. Convocar o dentais foramo:do= para *augurar igual opormoidade do negociação. 

7.7.1910 havendo eaito 000 aCICOCiiMACii, 11 Prefeitura deveni proceder 4 revogação da =povão Ma de Regixtro do 
Preços, adotando as medidas cabíveis mira ebtançan da contrauçiro maio vantajosa. 

7.8. Seri conoiderado preço de mercado, om primos que formo iguais ou inferiores à InCdia daqMeit amuado:: pela 
Meruim. Municipal de Baralha para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da mordo nao poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
malucado-se a diferimo percentual apunula ente o valor oigir.allr000e constante da proposta do Fornecedor c aquele 
vigente no trocado a aproi do rogistro. 

7.10. As atteraçOes de primos oriorato da revisão, o, coo de d0004sollbcio da equaçáo ecoothnisodinanceira. solo 
publicado no Diário Urinol. 

8.1. O gemer:odor ter* seu [COCO elineclatlo pela Prefeitura Municipal de Baralha quando: 

8.1.1. Não formariam a Atado Registro de Preços, aran jourticativa ammavola 

lacaeurnprir condloaes da Ate de Regiam de Prcemir 

4.1.3. Não aceitar mai= o= meou regime= na hipótese de se ~areei superiores aos praticadooao mercado, 

1.1.1.4. Estivar =penso de participar de Narração e imaperado do einiennar Cotei O raurneinio, no0 termo, do 9111 rt7 da 
Let 8.666,93: 

Por declarado inalar= para licitar c contratar 00000 Administraçào non terntOS do ari. 874. Lel 8.66693; 

11.1.6. Fm impedido de leitor 0*000000000010 Adroinistrac,ão nos seer= do ari. 70, da Lei 1032012002. 

1.1.7. N&O CUCAM a ,Nota de litagusho no instrumento equivalia= no oram notaboksido Adfrnianorroção, solo 
juotificativa aceitavet 

8.2. A Ata do ResLre de Preços podora onda ser dada peta Adminiaração unitticeralmente. noo termos de 
regi:Mação perinatal°. mo especial pela oco:Mirei* de murs das biposows contido rio art. ra da lei ri" 8,66091; 

8.3. O eanocramento de mimo ruo hipõmmea previstas. aoegurados o untoudielrio e ampla defesa, oura formelmodo 
por chupar= da amenidade comem= do árpao grame iador 

84. 0  91011414109010 do Mitigam do 11,,n0t, podei* ~mor por fato roperveninme, decorrente de moo fortuito ou força 
maior, que prejudique o ennapri incuto da ata, devidamente einriproviidox <juin; ficadas: 

8.4.1. Por ma= de Murou público; ou 

1.4.3. A pedido do foowordor. 

8. 5.0 forcem:dm registrado poderá 0014001050 Irene= do mu registro de preço quando; 

8.5.1. Colliphorar criar inirxecribillitclO de einilprir au exigazier. dor Ata, por ou:roí:freia do lido 
venha oaniprorarier o perfeito recreti4o eo510001000l, riceorrenfe de coo foranto ou forco buiria; 

8.6. A solitiviçam, pelo liarrimcdor, de cancelamento do preço registrado deverá SOf formulada oom enteriedência 
minhas de 15 tquinzei dias, intimada como comprovação do fato ou fatos que Mofino:sem o pedido. para apreciaçáo 
avaliatalo e decisão da Adininisticeno Pablica Muntinpal. 

8.7.1) caneelan to do 009405 r0 rolo pritjudimi a ri:orbital:Me xje iipliencito do sanctiolulosiniroircieva ~oh, motivada 

40
 pela ocorrência de inflaçâo cometida pela empresa, observados to critério. ~abatei:Moa na =um. aorta deste 
emononearto. 

8.8. De decisão da autoridade competente do Moto gemerciador se dará eonhecim.ento aos ibroccedems, mediante o 
envio de IltieleXpOtidõtteill. COM Oxint de reectirmairto, orou pobircado nu illqnnOttl 

5.9. No etero ole Xer qpiOnie10, 1000110 .10 n.00434001 o urinemo da forneriedor, a einnurnontino Xerii Men oodo atravis 
de publico:0i na inane= onerar, erneliderande-Se exceelar10 O preço =Ourado, • COnlar do tercem dia subsequente 

ao da pubbeação. 

0,18, A Ala de Rogratrit do Ereçon: dei:Mente desta Ui:nação incei extinta, culosniquirenente. por dee,...) do primo til' 
otra 

9.1. A manou benoftuãrrie do toidatro de moços fico obrigada a. 

9.1.1. Assinar • Ata de Rogamo do Premo, mirrar o ressambm noto de empenho ema eonindo oir roortonemo 

equrvalerno, ao primo =Mero do 5 (et acordou Meto. contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto no nondições aeordelao, nas quintliiadee solicitado, na Mrina definido no edital e *mo 

ammos: 

9.1.3 Reoponaabilimose pelos danos eauudes direta ou indineemenre mis ornam germe:redores e pardelpante(O0100 
a lelOciroS, doma reates de soa Culpa ori doto quando da eutreaa do oramo, Cão exeloirolti ou redimindo enta 

roatonniabilidad c a firma~o 0000, noornpaaticaricato pelo cOntratantee 

9.1.4. Fornecer, sempre que ooticatado, co moo máximo de 7 (citam) dias corridos. a ~Lar dc norifteacao. 

docurnentaçâo atuarial= de habilitação e qualrfausau emas :atida= eaventlenO3C eene 

9.1.3 Reopoonabilienr-se pelos coamos 113Cent o comerciaio rustiatantes da contristação. e ainda pelos encargos 

trabalbUtao, =ordem:tarro, obeigscirea sociais em vigor, Obrigaridnie Rala-104 époCA própria. qac caiu 

funcionários não natiterfic> qualquee vinculo orapregaticio Colo o umbaraniet 

9.1.6. Não subcontratos. total ou pascialmente, o objeto da contestação; 

9.1.7. Substituir serviços, ás SIAIS capamos, no total ou eia parte, do objeto do contrato etn 410 ,0 verificar= vicias, 

defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (0404004 400 tileis, a contar da dotada notificação, por serviços com 
mracteristicas e garantia estabelecido no edital o seus anexos, 

9.1.8. Manter preposto. aceito pela admintstraçao, durante todo período de vigência da ata de mgistro de preços, para 
reproentada sempre que for =rosário, 

9.1.9. Comunicar a fiocalizaçao do contratante, por esc-rito. quando verificar quaisquer condições inadequadas 

CMCCUÇãO do Objete ou a iroinencia de fatoa que NO= prejudicar o ptaleim earmuçãO do OrannttO e preatar o• 
esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar corri todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu.naidas, sem 
qualquer Mous para a Prefeitura. 

9.111. Demoro obrigações definidas no Edital e anexos. 

18.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.8. Proporcionar Iodo as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações COntrattlaib. inclusive 

permitindo o aen630 de :empregados, prepouos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, 
quando necessário, ás dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de =Incida& técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor berieficiâtio do registro de preços quanto á requisição do objeto mediante o envio da 

nota de empenho, olor repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo Gemeceder; 

18.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer °regularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e intenomper 

imediatamente a aquisiçãorprostaçãosi 3C foto caso: 

10.1.5. Efetuar 0$ pagamentos devidos, olucrondas ao condições estabelecido na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compadecia COM os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar. tio todo ou Co. parte, mi serviços em desacordo com as cspeciliu.'oçõe. o obcig.çi3eu ossom.dai pelo 
fornecedor, alein daquele: que não apreaentarem condições de serem utilizados: 

10.1.8. Demais obrigações definidos no Edital e anexos 

11.1. A Ate de Registro de Preço não poderá ser utilizada poz corroa orMioa ou entidades da Adnunistracão Ibib heir 

que rio lenha pernsipado do einem 

12.1. Em canoa de Mexer aça., parcial ou Coral dati coediçõea pactuado na tumente Ale, garantido o prévia detraia c. o 
contriáltrorio. Storni o fornecador regionado sujeito M aanollea premeio no Edital, cin conformidade cora migo 'roda 

Lei N." 10320O02, e oubsidiariamente ate. 8.66093. alian do cancelarnento de nigiotro, nos remoa da Clausula Nma 
deste inetramenso, nem prejuloo da tetoonsabilidarle eiva C erirdinal, que seu ato CIVICitlf. 

13.1. As =Moam dixtri Ator a, dúvidas oriunda, de sua intoprobuin Mein mudas de ¡mordo com O que dimpuser o 

Edital de Licitação que deu origem o esto AM de Regiaro de Preços e a proposta apresentada pela lidamo, 
prevalecendo, no caso de conflito, as diapooiçúcs do Edita =te as da prometa, 

13.2. O peesente regierro decorre da adjudicação ao promitente fornemador do objeto disposto na Cláusula Primeiro, 

conforme muni:ida= e especificou= constanto no Termo de Referência Anexo Ide Edital da Licitação que deu 

origens a una Ara de ReMstro de PreçO6. Otinkined1C deciallo do Pregoeiro do Comissão Pensamento de Livdtaçam, 

Moeda sou Ma c homologação pelo Ordemidor de Despesa 

13.3. Para os rasos omissin será *arcada a legisraeão que couber, obedecidas as dioposicões previstas aa Lei o" 

14667993 e 10..520",l e amo alterai:Oca e Decreto Federal 00 730921203. 

14.1. Pina =mar as questões oriundas dexte Registro de Preços, bret eleito u Fona da Comarca de Batalhar.fl. 

E por eslaran do plena e comum *ando com ai deposições cambaleei:las aopeoreouubao Ata =nutra mie Matavam., 

em mesadas de igual more forma, para UM cri efeito. 
Batalha-PI, 08 de moio de 2023. 

Remir Carvalho Oliveira 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRARALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 

Konnedy Wenders°. Vanderlei Mondo 

FAX ...81 151195 L 

Ra:miando Cordeiro de Moitas 
Aracu SER VIÇOS LTDA 

Diário Oficial dos Municípios 
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